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AÀ ESTADO DE SAO PAULO 

PresiJ,;~;e · -1 •• 
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PRO~JETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nno~ /2000 

OUTOn GA O T ÍTULO IIO'iORÍ FICO 
OE CIOA0..\0 ASSISENSE :\0 SENHOR 
GEI~ \LOO BRISOLLA. 

O PR ESIDENTE I>A Ci\~lt\RA J\ ll' i'\ JCIPA L OE \ SS IS, no uso de 
suas atriburçi\cs legais c de confonmdndc com o qnc dispôc o Artigo 11. In c rso 111. da Lei 
Orgiinicn elo Mw11cípro de Assis. promulga o ~cg111 ntc DECRETO LEGISI •. 1 TJJ '0 : 

. ;\ rtigo 1" -

Art igo 2"-

A rtigo 3"-

Artigo 4" -

Artigo 5" -

• 

Ficn outorgado o Tí tulo de Cidadão l3cnemérito de Assis ao St•nho•· 
Geraldo Rrisolla. pelos re levantes serviços prestados ;1 Comunidade 
Assiscnse 

1\ entrega do T ítulo, objeto deste Occreto Legislativo. dar-se-a em Sessào 
Solene a ser deternnnada pela Presidência da Mesa. 

As despesas decorrentes com a execução deste Dccrct<' l.cg•slativo. 
con·crào por contn das dotaçõc~ orçamentánns próprws 

Este Decreto Legislai j, o entr;u i• em vigor na data de sna puhl icnç:1o 

Revogam-se as disposrções c tn contrário. 
SALA DAS SESSÕES, F.i\1 30 OE ()liTliBIW DE 2000 
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CSlADO OE: SAO PAULO 

.JUSTIFICATIVA 

DADOS PESSOA IS: 

'\o me: GER. ILDO BRISOLL 1 
Data lle Nasci mento: 0-1/02/ 1935 
Filiação: PinJaro Brisolla c Càndid:1 Landim Brisolla 
'llat u r ai idade· ltapet in i nga'SP 
E .,lado C i\ il: Ca:.ado em 18 I 211965 em i\ ..,-;1-; SP. com I eretmh:J \ l:m:1 Rodngue~ 

011solla. 
Filhos: Claudia llclcna Rodrigue~ 13risolla; Mônica Rog.rigucs 13risolla; fki tor Augusto 

. Rndrigues 13risolla c José Eduardo Rodrigues Ori~o ll a . 
Gra u de Escolaridade 2'' Grau completo 

DA DOS FUt\'CION 1/S: 

EXPERIÊ 'CIA Pl~OFI SSIONA I. Exerceu o cargo de Escrevente II:Jbilitado do Cartório 
do J<' Ofic10 de Not:Js da Comarca de ltapetuunga/SP. no período de 05/07/ 1954 à 
09110/1961 
- Admitido no DER em O.J /1 l t l961. na funç;io de Escnturáno N" cl 11. na I)" i são 

Regional de Assis; 
- - Substituiu no cnrgo de Secrct;'u io de Engenheiro Cheti: de Subdivisão. no pc1 iodo de 

07/10/ 1963 a 25/09/1 975: 
• Exerce o cargo de Chefe de Seção. lotado na Seção de Lxpcd1cntc da Séttma D1visào 

Regional de Assis JDR 7, onde atua como i\s:-.essor c Consultor, pelo ck' ado grau de 
Conhecimento de Administração do Depart ::u11en1o, desde 26 de setembro de 1975. 

- Conta alualmente com 46 (quarenta c seis) anos c 07 (sete) meses de efetivo exercício, 
não tendo registrado faltas. licenças ou qualquer outro afa~tamento neste pcnodo 

Em novemb10 de 1961 . Geraldo com :!6 anos, mudou-~c para Assis. 
para assum1r seu cargo de F.scritura110 no Depa1 lamento de btrada~ de Rodagem, trazendo 
cousigo uma bagagem de conhecimentos adquiridos eo1110 Escrevente de Cartório em 

.. llapetininga. No Dcparlamento evoluiu célcremenlc nas alribuiçõcs funcionais, sé sendo 
hm1tado pela ausência de um título tmi\·crsllúno. mas sua dedicação c conhecnnenlo o 
colocaram na situação de i\ssesso1 c Consul101 de \ários d1retores Regionais, 1nclus1ve o 
at ual. Chefe de Seção de Expcd1cnte da Di\ i são Regional, oferece a todos os funcionários e 
publico em geral, seu amplo conhccunento admuustrativo do Depanamento. a ponto de 
atua lmente. o.;cr considerado um " Pa11 1mÕnio do DI R .. 
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Mas não f01 só 1sso que Geraldo trouxe de ltapl!tani nga. além da 
vonwdc de aqui se estabelecer c criar 1<111cs, trazia uma pa ixão, exótaca para seus novos 
colegas, o gosto pelos animais pcÇOIIhcntos, como cobras, que ele gcnl i I mente corrige 

. . "olidios", aranhas c escorpiões que ele cnsillil "aracnídeos", e assim, sempre ensinando e 
aprendendo, ficou conhecido na comunidade como "o homem das cobras do DIJC. 

Tão 'as to seu conhl!camcnto nesta arca. que sua n<>l·lncdade ,·arou 
fronteiras , não so nacionalmente como antcmacionalmcnte. tornando-se 1cferêncm para 
estudiosos c caentistas, nac1onais e antcnwcionaas, quando consultado sobre animais 
peçonhentos do Brasil, os que mais lhe apal',onam, mas não se restrangc apenas ao nosso 
contanente, detendo, inclusi,c, conhecimento~ desta espécie em outros cont111cntes, mas sua 
paaxão são a-. cobras. desculpem. "ofid10s .. 

Geraldo sempre c cnado ou lcmlll ado em qualquer ponto do Rrasil. 
pois hil sempre nlguém, do 1\mazonas, Mato (irosso, Tocantins, Paranà, Rio Cirandc do Sul, e telefonando perguntando sobre alguma cspócie, ou escrevendo para cons11 lta ou nol iciar 
algu n1 descobrimento novo. 

• 

.. 

Tanto conhecimento nc-;ta ;í rca, lhe permite licqul'ntcmcntc, ser 
COII\ adado para realizar palestras ou cursos sobre acadcntcs com anama1s peçonhentos, em 
entidades governamentais como lJnivcrsadadcs, Corpo de nornbeiros, Polacaa Civil, Militar e 
Rodoviária, ln-;ti tuiçõcs de Ensino, Empresas J\grícolas, /\ssociações c l·ntad.adcs de Classe. 

fj)f~-t~ 
HERMON B\;á;Al\1ASSO CANTO:\! 

\'crcad or 



.. 

• 

I • 

/ 

t~ l. n.• ...... C».~······ 

Cântnra Mttnírípal tft; v4 ::;iSs ... ~~.~-
ESTADO DE SÃO PAULO 

p \ .. , 
,, ·sss 

PRO.JETO DE OEC RETO LEGISLATIVO ·o /2000 

\01::1\IIR \ I (?~.IR\ 
\ c:rradnr 

MILfON OURLIN 
Vr o·cudor - PT 

~--- ~ .I ' ' I t . 1 ' /{ .(.__ 

REINA LI>O F'A ilTO NIJNES - l'owtuAuê~ 
Vco·c•ttlnr - PT 

~-0~G. ' 
REDE L 0 HRR[IR.~ \' F.TO 

/ 

;; ('/C-;~~ ,' 

) - LL IZ GONÚGA Nl"'IF'

Vercador 

Vercudorn 

J >A-- ú ( -~ 
PA ULO RODF.RTO UI\'ATO 

Vercoulor 

VALOEIR 

lU 



_, 

• 
• 

• 
• 

Câma1'a ?tlunldpaL / FJs. n.• ··· ····~1-··· · · · · 
9roc ...... . 1::1{-r:P. .. . 

fiTA DO O! SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO NV 58, DE 23 DE MARÇO DE 1988. 

Concede titulo de cidadania a Geraldo Bri

solla, 

A Mesa da câmara Municipal de Assis, usando de suas 

atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal apr2 

vou e ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Arti go l V - Fi ca concedido a GERALDO BRISOLLA, brasileiro, 

casado, funcionário pÚblico, residente nesta 

cidade, o titul o honorário de CIDADÃO ASSISEN 

SE, face aos relevan t es serviços que vem pre~ 

tando , sem nenhuma finalidade l ucrativa, em 

prol da SaÚde PÚbl ica. 

Arti go 22 - A entrega do titulo dar-se-á em sessão solene 

deste legislativo, oportunamente designada P! 

la Presidência . 
-Artigo 32 - As despesas decorrentes da execuçao deste cor 

rerao por conta de verbas prÓprias 

tárias • 

orçamen-

Ar t igo 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação . 

Câmara Municipal março de 1988. 
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Câmara ?flunicipaL de 
ESTADO DE SÃO PAUL O 

t§ts. n.• ........ C?..:f .... 
Proc ...... .(~{-@.. 

................ 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL , 

em 23 de março de 1988 • 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Noo<;) /2000 

OUTORGA O TÍTULO HONORÍFICO 
DE CIDADÃO ASSISENSE AO SENHOR 
GERALDO BRISOLLA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 31, Inciso lll, da Lei 
Orgànica do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLA TIVO: 

Artigo I" -

Artigo 2"-

Artigo 3" -

Artigo 4" 

Ar tigo 5" -

Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito de Assis ao Senhor 
Geraldo Brisolla, pelos relevantes serviços prestados à Comunidade 
Assisense. 

A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão 
Solene a ser determinada pela Presidência da Mesa. 

As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE OUTUBRO DE 2000 

HERMON 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

DADOS PESSOAIS: 

Nome: GERALDO BRISOLLA 
Data de Nascimento: 04/0211935 
Filiação: Pindaro Brisolla e Cândida Landim Brisolla 
Naturalidade: Itapetininga/SP 
Estado Civil: Casado em 18/1211965 em Assis/SP, com Terezinha Maria Rodrigues 
Brisolla. 
Filhos: Claudia Helena Rodrigues Brisolla; Mônica Rogrigues Brisolla; Heitor Augusto 
Rodrigues Brisolla e José Eduardo Rodrigues Brisolla. 
Grau de Escolaridade: 2° Grau completo 

DADOS FUNCIONAIS: 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Exerceu o cargo de Escrevente Habilitado do Cartório 
do 1° Oficio de Notas da Comarca de Itapetininga/SP, no período de 05/07/1954 à 
0911 011961. 
- Admitido no DER em 0411111961 , na função de Escriturário Nível li, na Divisão 

Regional de Assis; 
- - Substituiu no cargo de Secretário de Engenheiro Chefe de Subdivisão, no período de 

07110/ 1963 a 25/09/1975; 
- Exerce o cargo de Chefe de Seção, lotado na Seção de Expediente da Sétima Divisão 

Regional de Assis?DR7, onde atua como Assessor e Consultor, pelo elevado grau de 
Conhecimento de Administração do Departamento, desde 26 de setembro de 1975. 

- Conta atualmente com 46 (quarenta e seis) anos e 07 (sete) meses de efetivo exercício, 
não tendo registrado faltas, licenças ou qualquer outro afastamento neste período. 

Em novembro de 1961, Geraldo com 26 anos, mudou-se para Assis, 
para assumir seu cargo de Escriturário no Departamento de Estradas de Rodagem, trazendo 
consigo uma bagagem de conhecimentos adquiridos como Escrevente de Cartório em 
Itapetininga. No Departamento evoluiu céleremente nas atribuições funcionais, sé sendo 
limitado pela ausência de um título universitário, mas sua dedicação e conhecimento o 
colocaram na situação de Assessor e Consultor de vários diretores Regionais, inclusive o 
atual. Chefe de Seção de Expediente da Divisão Regional, oferece a todos os funcionários e 
público em geral, seu amplo conhecimento administrativo do Departamento, a ponto de 
atualmente, ser considerado um "Patrimônio do DER". 
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Mas não foi só isso que Geraldo trouxe de Itapetininga, além da 
vontade de aqui se estabelecer e criar raízes, trazia uma paixão, exótica para seus novos 
colegas, o gosto pelos animais peçonhentos, como cobras, que ele gentilmente corrige 
"ofídios", aranhas e escorpiões que ele ensina "aracnídeos" , e assim, sempre ensinando e 
aprendendo, ficou conhecido na comunidade como "o homem das cobras do DER". 

Tão vasto seu conhecimento nesta área, que sua notoriedade varou 
fronteiras, não só nacionalmente como internacionalmente, tornando-se referência para 
estudiosos e cientistas, nacionais e internacionais, quando consultado sobre animais 
peçonhentos do Brasil, os que mais lhe apaixonam, mas não se restringe apenas ao nosso 
continente, detendo, inclusive, conhecimentos desta espécie em outros continentes, mas sua 
paixão são as cobras, desculpem, "ofídios". 

Geraldo sempre é citado ou lembrado em qualquer ponto do Brasil, 
pois há sempre alguém, do Amazonas, Mato Grosso, Tocantins, Paraná, Rio Grande do Sul, 
telefonando perguntando sobre alguma espécie, ou escrevendo para consulta ou noticiar 
algum descobrimento novo. 

Tanto conhecimento nesta área, lhe permite freqüentemente, ser 
convidado para realizar palestras ou cursos sobre acidentes com animais peçonhentos, em 
entidades governamentais como Universidades, Corpo de Bombeiros, Polícia Civil, Militar e 
Rodoviária, instituições de Ensino, Empresas Agrícolas, Associações e Entidades de Classe. 

GAMASSO CANTON 
Vereador 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No /2000 

ADEMIR 1\" ~LO~IRA ANTON ~:;:a 
~~dor ' c dor 

Vereador 
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_ _, .. , LTON BURLI.N 
\ crcador- PT 

REINALDO FARTO NIJNES- Português 
Vereador- PT 
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t.UIZ GONZAGA NUNES 

Vereador 
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PAULO ROBERTO BIN f 

Vereador 


